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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃOSecretaria de Educação Profissional e TecnológicaInstituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do PiauíCAMPUS OEIRAS

EDITAL DA CHAMADA PÚBLICA 01/2022.
Atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE

PROJETO BÁSICO - ANEXO I
FNDE/PNAEAQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS AGRICULTURA FAMILIAR

1. DO OBJETO
1.1. Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar para atendimento ao ProgramaNacional de Alimentação Escolar – PNAE, conforme especificações condições a seguir.
1.2. Das Quantidades, Lote Mínimo e Valores
Item Especificação Unidade Quantidade Fração deEntrega PreçoUnitário Preço Total

1 Abóbora, in natura, de 1ªqualidade, com casca, integra efirme, isenta de sujidades,corpos estranhos, umidade einsetos; com grau de evoluçãocompleto de tamanho. Semdanos causados por lesão físicaou mecânica. Transportadas deforma adequada.

KG 300 Quinzenal R$ 2,53 R$ 759,00

2 Batata doce, in natura, espécieamarelo-rosada, fresca, integrae firme. Deve apresentar ascaracterísticas de qualidade,bem formadas e com coloraçãoprópria, livre de danosmecânicos, fisiológicos, pragase doenças, estar em perfeitascondições de conservação ematuração, sem rupturas,íntegra em todas as partes,isenta de sujidades, substânciasterrosas ou corpos estranhos.Transportadas de formaadequada.

KG 300 Quinzenal R$ 3,72 R$ 1.116,00

3 Beterraba, in natura, de 1ª KG 100 Semanal R$ 8,70 R$ 870,00
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qualidade, lisa, compacta efirme, sem rupturas, íntegra emtodas as partes, isenta desujidades, substâncias terrosasou corpos estranhos.Transportadas de formaadequada.

4 Tomate, in natura, de 1ªqualidade, tamanho médio,grau médio deamadurecimento, sem rupturas,íntegro em todas as partes,isento de insetos, umidade,sujidades, substâncias terrosasou corpos estranhos.Transportados de formaadequada.

Kg 500 Semanal R$ 6,80 R$ 3.400,00

5 Pepino, in natura, de 1ªqualidade, bem formados comcoloração própria, superfícielisa, livre de danos mecânicos,fisiológicos, pragas e doenças,estar em perfeitas condições deconservação e maturação, semrupturas, íntegra em todas aspartes, isenta de sujidades,substâncias terrosas ou corposestranhos.

Kg 400 Semanal R$ 3,50 R$ 1.400,00

6 Rúcula, in natura, crespa oulisa, em maço, fresca, firmeintacta, bem formada, comcoloração e tamanho uniformese típicos da variedade, devendoser bem desenvolvida, isenta deenfermidades ou danos físicose mecânicos oriundos domanuseio e transporte. Semsujidade, parasitas ou larvas,livres da maior parte possívelde terra, raízes e outros defeitosque possam alterar suaaparência e qualidade. Livre de

Maço com250 g 80 Semanal R$ 3,08 R$ 246,40
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resíduos de fertilizantes, comacondicionamento em sacosplásticos. Transportadas deforma adequada.7 Alface verde, in natura, tipocrespa, de 1ª qualidade, comfolhas frescas e viçosas, semlesões de origem física oumecânica, perfurações, cortes,picadas de insetos, tamanho ecoloração uniformes, isentas desujidades, parasitas e larvas.Sem sinais de amarelamento.

Maço com100 g 400 Semanal R$ 4,00 R$ 800,00

8 Couve folha, in natura, tipomanteiga de tamanho médio,talo verde ou roxo, inteiros,coloração uniforme e semmanchas ou sinais deamarelamento, bemdesenvolvida, firme e intacta,isenta de material terroso, livrede sujidade, parasitas e larvas,picadas de insetos, sem danosfísicos e mecânicos oriundos domanuseio e transportes. Molhosde 100g (cem gramas)aproximadamente.Transportadas de formaadequada.

Maço com100 g 400 Semanal R$ 2,88 R$ 1.152,00

9 Quiabo, in natura, de tamanhomédio, no ponto de maturação,sem ferimentos ou defeitos,tenros, sem manchas, livres deresíduos de fertilizantes.Transportados de formaadequada.

Kg 50 Semanal R$ 5,30 R$ 265,00

10 Maxixe, in natura, comcaracterística tenra, fresca,verde, de colheita recente, semsinais de amarelamento comgrau de maturação adequada,isenta de substâncias terrosas,

Kg 50 Semanal R$ 5,00 R$ 250,00
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sujidades e corpos estranhos.Transportados de formaadequada.11 Cheiro verde, in natura, de 1ªqualidade com molhograduado, composto decebolinha e coentro, viçoso,brilhante, fresco, verde, semexcesso de umidade, sem sinaisde amarelamento, com talosfirmes, sem folhas escuras oumurchas, com grau de evoluçãocompleta do tamanho, livre deinsetos, isenta de danos porqualquer lesão física oumecânica. Transportados deforma adequada.

Maço com100g 248 Semanal R$ 2,90 R$ 719,20

12 Pimentão verde, in natura,fresco, íntegros e firmes,isentos de sujidades ou corposestranhos, e umidade, com graude evolução completo, livre deresíduos de fertilizantes, comacondicionamento em sacosplásticos. Transportados deforma adequada.

Kg 100 Semanal R$ 5,49 R$ 549,00

13 Pimenta de Cheiro in natura,tipo pimentinha, íntegra e firmecom grau de maturaçãoadequada, tamanho médio,isenta de substâncias terrosas,sujidades, corpos estranhos eumidade, livre de resíduos defertilizantes, comacondicionamento em sacosplásticos. Transportadas deforma adequada.

Kg 15 Semanal R$ 10,80 R$ 162,00

14 Banana, in natura, íntegra,firme, com grau de evoluçãocompleto de tamanho e
Kg 700 Semanal R$ 5,25 R$ 3.675,00
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maturação, isento de sujidades,substâncias terrosas ou corposestranhos. Transportadas deforma adequada,preferencialmente em caixas depolietileno.15 Mamão, in natura, tipoformosa, de aspecto globoso,maturação mista: verdes emaduros, cor própria,classificada como fruta compolpa firme e intacta, isenta deconformidades, boa qualidade,livre de resíduos e fertilizantes,sujidades, parasitas, larvas esem lesões de origem física oumecânica. Transportados deforma adequada.

Kg 600 Semanal R$ 3,20 R$ 1.920,00

16 Melancia, in natura, espécierajada, frutos com 70 a 80% dematuração, com aspecto, cor echeiro e sabor próprio, rajada,com polpa firme e intacta, doce,devendo ser bem desenvolvido,isenta de enfermidades,parasitas e larvas, materialterroso e sujidades, sem danosfísicos e mecânicos oriundos domanuseio e transporte, decolheita recente, livre deresíduos de fertilizantes.Transportadas de formaadequada.

Kg 1500 Quinzenal R$ 1,90 R$2.850,00

17 Melão, in natura, espéciecomum, de 1ª qualidade, fresco,frutos com maturação adequadaao consumo, com aspecto, core cheiro e sabor próprio, compolpa firme e intacta, doce,devendo ser bem desenvolvido,isenta de enfermidades,

Kg 400 Quinzenal R$ 3,88 R$ 1.552,00



[Digite aqui]

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃOSecretaria de Educação Profissional e TecnológicaInstituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do PiauíCAMPUS OEIRAS
parasitas e larvas, materialterroso e sujidades, sem danosfísicos e mecânicos oriundos domanuseio e transporte, decolheita recente, livre deresíduos de fertilizantes.

18 Maracujá, in natura, de 1ªqualidade, maduro, novo, parasuco, estar em perfeitascondições de conservação ematuração, sem rupturas,íntegra em todas as partes,isenta de sujidades, substânciasterrosas ou corpos estranhos.Transportados de formaadequada.

Kg 100 Quinzenal R$ 8,17 R$ 817,00

19 Feijão verde, de 1º qualidade,debulhado, íntegro, de colheitarecente, com aspecto, odor esabor próprio, livre de insetos,parasitas, larvas, materialterroso, sujidade, ou corposestranhos; com grau dematuração adequado para oconsumo, sem sinais degerminação ou resíduos defertilizante ou de outrassubstâncias químicas.Embalados em sacos plásticostransparentes com peso líquidode 1Kg. Transportado de formaadequada.

Kg 400 Semanal R$ 6,38 R$ 2.552,00

VALOR TOTAL R$ 25,054,60
Obs.: As quantidades solicitadas referem-se à previsão de consumo do ano letivo de 2022, noentanto, as entregas deverão ser fracionadas conforme a descrição da coluna “Fracionamento daEntrega” e quantidades específicas para cada produto, de acordo com a necessidade do RestauranteInstitucional.
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2. JUSTIFICATIVA DA REQUISIÇÃO
2.1 Ofertar diariamente, no Restaurante Institucional, cerca de 250 refeições.
2.2 A alimentação constitui uma das necessidades mais fundamentais para o homem. Além dasimplicações fisiológicas, envolve aspectos sociais, psicológicos e econômicos, estamos nosreferindo a uma missão educativa e social de oferecer uma refeição nutricionalmente adequadaem termos qualitativos e quantitativos. Desta maneira, o serviço de um Restaurante Institucionaltem por objetivo oferecer ao aluno, por meio de uma ação efetiva, um importante instrumentode satisfação de uma necessidade básica e de real função acadêmico-social, o qual vem de formacompleta contribuir para seu melhor desempenho e formação integral, bem como, diminuir aevasão escolar.2.3 Os alimentos solicitados são importantes para uma dieta saudável, pois são fontes demicronutrientes, fibras e de outros componentes com propriedades funcionais. As frutas ehortaliças têm baixa densidade energética, o que favorece a manutenção saudável do pesocorporal.2.4 No campo das políticas de alimentação e nutrição, a promoção do consumo de hortaliças e frutasocupa posição de destaque dentre as diretrizes de promoção de alimentação saudável.2.5 Estratégia Global sobre Alimentação Saudável, Atividade Física e Saúde, elaborada pela OMS,recomenda o aumento do consumo de frutas e hortaliças dentre as recomendações paraprevenção de doenças crônicas. No cenário nacional, o Ministério da Saúde do Brasil recomendao consumo diário de no mínimo três porções de frutas e três porções de hortaliças em seu GuiaAlimentar, enfatizando a importância de variar o consumo desses alimentos nas refeições aolongo da semana (FIGUEIREDO, JAIME e MÜTEIRO, 2008).2.6 Em se tratando de alimentos altamente perecíveis as entregas deverão ser feitas semanalmentede forma fracionada, conforme descrito na coluna "Fração de Entrega". No entanto, estefracionamento poderá sofrer alterações mediante aviso prévio, dependendo da necessidade ecapacidade de armazenamento do Setor de Alimentação e Nutrição, bem como do período desafra dos respectivos gêneros alimentícios.2.7 A entrega deverá ser feita em dias úteis, respeitando-se o horário de recebimento do RestauranteInstitucional: Das 08:00 horas às 11:00 horas e das 14:00 horas às 17:00 horas. O prazo paraentrega será 72 horas, a partir do recebimento da Ordem de Fornecimento.2.8 Ressaltamos que o não atendimento desta solicitação implicará no comprometimento daqualidade nutricional das refeições servidas ou mesmo a inviabilidade no oferecimento de taisrefeições, o que pode impactar no rendimento acadêmico dos alunos ou mesmo inviabilizar suapermanência no Campus, levando em consideração o grande número de alunos carentes.2.9 Os produtos foram especificados de maneira a atender a legislação vigente de acordo com asPortarias do Ministério da Agricultura e/ou Ministério da Saúde, DIPOA nº 304 de 22/04/1996e nº 145 de 22/04/1998, da resolução ANVISA n° 105 de 19/05/1999. Além do que foipriorizado os produtos orgânicos, rastreados e oriundos da agricultura familiar, valorizando aresponsabilidade ambiental e social na produção destes alimentos.
3. PREÇO DE AQUISIÇÃO
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3.1 O preço de aquisição dos gêneros alimentícios discriminados no item 1.2 foi determinado combase na realização de pesquisa de preços de mercado, conforme disposto no art. 29 da ResoluçãoFNDE nº 04, de 02 de abril de 2015.
4 . DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA
4.1. Será aceita a proposta do fornecedor:

4.1.1 que tenha atendido a todas as exigências de habilitação; cujo produto ofertado tenhasido aprovado na fase da amostra;
4.1.2 cuja especificação do produto ofertado seja compatível com a do edital da respectivachamada pública;
4.1.3 que tenha ofertado quantitativo não inferior a uma fração de entrega constante nesteprojeto básico;
4.1.4 que atenda às demais exigências do edital da chamada pública e de seus anexos.

4.2 A apresentação de Projeto de Venda para a contratação pretendida implica concordância dofornecedor em fornecer os produtos pelo preço de referência constante neste projeto básico.
4.3 A aceitabilidade será verificada por item, podendo o proponente ter item recusado e item aceito,ainda que em um mesmo Projeto de Venda.
5. DOS MÉTODOS E ESTRATÉGIAS DE SUPRIMENTO5.1 A convocação do fornecedor pelo Campus Oeiras poderá ser feita por telefone, e-mail ou peloscorreios e será informado o endereço, a repartição, o prazo máximo para início do fornecimento,bem como a quantidade a ser adquirida, observada a fração mínima de entrega constante no projetobásico.
5.2 Os gêneros alimentícios a serem entregues poderão ser substituídos quando ocorrer anecessidade, desde que os produtos substitutos constem nesta chamada pública e sejam correlatosnutricionalmente. Essa necessidade de substituição deverá ser atestada pelo responsável técnico,que poderá contar com o respaldo da Comissão de Licitação e com a declaração técnica daAssistência Técnica e Extensão Rural – ATER/EMATER-PI.
5.3 Os quantitativos por entrega (“Frações por Entrega”) são meras previsões, de acordo com ohistórico de consumo do Campus. Portanto, essas quantidades poderão ser alteradas, conformenecessidade do Restaurante, desde que não causem ônus, não previstos nesta chamada pública, aosfornecedores.
5.4 Todo fornecimento deverá vir acompanhado de um recibo de entrega contendo opeso/quantitativo de cada produto, conforme unidade de fornecimento, e o nome do solicitante,devendo uma via ser entregue ao servidor designado pela Administração para receber os produtos.
5.5 Os produtos deverão ser entregues, exclusivamente às expensas do contratado, as quais incluidespesas com frete, embalagens, encargos e quaisquer outras necessárias para o fornecimento doproduto.
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5.6 A entrega dos produtos deverá ser realizada nas dependências do RestauranteInstitucional do IFPI Campus Oeiras.
5.7 A convocação para início do fornecimento deverá ter antecedência mínima de 72 horas.
5.8 Quando da entrega, os produtos deverão apresentar-se:
a) isentos de substâncias terrosas;
b) sem sujidades ou corpos estranhos aderidos à superfície externa;
c) sem parasitas, larvas ou outros animais, inclusive nas embalagens;
d) sem umidade externa anormal;
e) isentos de odor e sabor estranhos;
f) isentos de enfermidades.
5.9 Todos os produtos deverão estar acondicionados em embalagens novas e adequadas ao produto,que não danifiquem e provoquem lesões que afetem a sua aparência e utilização.
5.10 Todos os produtos deverão conter em suas embalagens: identificação do produto, data devalidade e identificação do produtor.
5.11 A pontualidade na entrega das mercadorias para o Campus está vinculada ao cumprimento doCardápio Nutricional. A não pontualidade na entrega das mercadorias implicará em prejuízo àexecução do cardápio e consequentes transtornos ao balanceamento nutricional, dando ensejo àrescisão contratual e demais penalidades cabíveis.
6. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES
6.1 Compete ao Contratante:

6.1.1 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, bem como atestar, na Nota FiscalFatura, a entrega efetiva do objeto, emitir Termo de Recebimento ou, se for o caso, recusaro fornecimento desconforme;
6.1.2 Efetuar os pagamentos ao contratado;
6.1.3 Realizar consulta on-line para verificar a manutenção das condições de habilitação.
6.1.4 Aplicar ao contratado as penalidades regulamentares e contratuais.

6.2 Compete ao Contratado:
6.2.1 Substituir ou, se for o caso, complementar, sem ônus adicionais e no prazo, todos osprodutos recusados na fase de recebimento;
6.2.2 Corrigir, às suas expensas, quaisquer danos causados à administração, decorrentes dautilização dos bens de seu fornecimento;
6.2.3 Fornecer o objeto pelos preços apresentados em sua proposta;
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6.2.4 Durante a vigência do contrato, informar o contratante sobre mudanças de endereço,assim como de mudanças de números de telefone e de e-mail informados para contato,imediatamente à ocorrência de quaisquer dessas alterações.
6.2.5 Retirar todos os materiais recusados, das dependências do Campus Oeiras, dentro doprazo fixado para sua substituição ou para sanar outras falhas, independentemente de ofornecedor ter cumprido a obrigação de entregar outro material para nova verificação decompatibilidade com o objeto do contrato.

7. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
7.1 Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, garantida a prévia defesa,aplicar ao contratado as seguintes sanções, concomitantemente, sem o prejuízo de outras:

7.1.1 Advertência, comunicando o contratado sobre o descumprimento de obrigaçõesassumidas, e, conforme o caso, informando o prazo para a adoção das medidas corretivascabíveis;
7.1.2 Multa:
7.1.2.1 de mora, correspondente a 0,5% (zero vírgula cinco por cento) do valor do objeto aser entregue, por dia de atraso no fornecimento do objeto, sem justa fundamentação e préviacomunicação à Administração. Após cinco dias úteis, sem que o objeto tenha sido entregue,caracterizará descumprimento do contrato, ensejando sua rescisão.
7.1.2.2 de mora, correspondente a 1% (um por cento) do valor do objeto recusado. Nãohavendo a troca ou a complementação do objeto recusado no prazo de quarenta e oito horas,caracterizará descumprimento do contrato, ensejando sua rescisão. Consequência idênticaterá se ocorrer nova recusa no mesmo fornecimento.
7.1.2.3 de mora, correspondente a 0,5% (zero vírgula cinco por cento) do valor do objeto,por dia, pelo atraso na retirada do objeto recusado, até o limite de cinco dias úteis, sem justafundamentação e prévia comunicação à Administração. Após esse prazo, sem que o objetotenha sido retirado, será considerado abandono dos materiais, podendo a administração dar-lhes a destinação que julgar conveniente.
7.1.2.4 compensatória, correspondente a 10% (dez por cento) sobre o valor do objetovinculado à obrigação não cumprida;
7.1.2.4.1 Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura oucrédito existente no Campus Oeiras, em favor do contratado. Caso o valor a ser descontadofor superior ao crédito eventualmente existente, a diferença será cobrada administrativamenteou judicialmente, se necessário, e com prazo de dez dias para pagamento por meio de GRU.

7.2 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o Instituto Federal de Educação, Ciênciae Tecnologia do Piauí – Campus Oeiras pelo prazo de até dois anos;
7.3 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquantoperdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, que será
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concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e apósdecorrido o prazo da sanção aplicada.

7.3.1 Incorre nesta sanção aquele que entregar produtos de outrem, como se fosse desua produção.
7.4 A recusa injustificada do proponente vencedor em assinar o contrato, dentro do prazoestabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida,sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas.
7.5 Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao fornecedor o contraditório ea ampla defesa, no prazo de cinco dias úteis, ou de dez dias úteis quando se tratar de inidoneidade,contado a partir da data em que o fornecedor tomar ciência.
6. DA FISCALIZAÇÃO
6.1 A execução dos fornecimentos será objeto de acompanhamento, controle, fiscalização eavaliação por representante do contratante, para este fim especialmente designado, com asatribuições específicas determinadas na Lei n° 8.666/1993, conforme detalhado no Projeto Básico.
6.2 O acompanhamento, o controle, a fiscalização e avaliação de que trata este item não excluem aresponsabilidade do contratado e nem confere ao contratante responsabilidade solidária, inclusiveperante terceiros, por quaisquer irregularidades ou danos no fornecimento dos produtos.
6.3 O contratante se reserva o direito de rejeitar, no todo ou em parte, os produtos entregues emdesacordo com o presente edital e seus anexos.

Oeiras-PI, de XXXX de 2022.

Comissão Local Organizadora do Processo de Aquisição de Gêneros Alimentícios pelo PNAE

Norbertina Veloso de Carvalho MacêdoAssistente em AdministraçãoPresidente da Comissão

Rônio Rodrigues Miranda BarrosAuxiliar em Administração
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Membro da Comissão

Paulo Roberto Almeida de MedeirosCoordenador de Compras e LicitaçãoMembro da Comissão
Francisco Daniel Pereira da SilvaTécnico em EletrotécnicaMembro da Comissão

Marcos Diego Barbosa de Meneses FerreiraProfessor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico,Membro da Comissão

De acordo: Rônio Rodrigues Miranda BarrosChefe do Departamento de Administração e Planejamento

Aprovo:
Paulo Henrique de Carvalho BuenoDiretor-geral


